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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12 DE 20 DE JUNHO DE 2023
Acresce Parágrafo Terceiro ao artigo 1º da Resolução 552/19

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Presidente, promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1º - Fica acrescido o Parágrafo 3º ao artigo 1º da Resolução 552/19, com o seguinte teor:

§3º - Excetuam-se das disposições do §1º, os servidores já gratificados que, a critério da Presidência, absorverem atribuições de outra Função de confiança a ser extinta.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeitos a partir 1º de junho de 2023. 

Casa da Cidadania, em 20 de junho de 2023.
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